
 Estado do Pará                  
 Prefeitura Municipal de Rurópolis 
 Rua 10 de maio 263 - Centro – CEP 68.165-000   
CNPJ – 10.222.297/0001-93 - Rurópolis – Pará. E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 
  

 1 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2024-PE/SEMSA 
PROCESSO Nº 001.2406/2024 
PARCER JURÍDICO N° 092/2024 
OBJETO: Concessão de Uso de espaço público exclusivo para pessoas físicas, ou 
pessoas jurídicas, com vistas (pelo licitante vencedor) a CONSTRUIR, instalar e 
operacionalizar (exploração comercial) A QUIOSQUES (de "comes e bebes em geral" e 
de "sorveteria" e similares, vedada a venda de bebidas alcoólicas") e qualquer outra 
forma de uso. 

I – DA CONSULTA: 

Recebe esta Assessoria Jurídica pedido de parecer encaminhado pelo Agente de 
Contração/Pregoeiro do Município relativo ao processo administrativo, que trata de segundo 
parecer jurídico para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE Concessão de Uso de espaço público exclusivo para pessoas 
físicas, ou pessoas jurídicas, com vistas (pelo licitante vencedor) a CONSTRUIR, instalar 
e operacionalizar (exploração comercial) A QUIOSQUES (de "comes e bebes em geral" e 
de "sorveteria" e similares, vedada a venda de bebidas alcoólicas") e qualquer outra 
forma de uso. 

Após as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta ofício do agente de 
contração da municipalidade requerendo a análise prévia da legalidade do Pregão proposto 
pelo Município de Rurópolis/PA. 

 
O procedimento em questão foi elaborado sob égide da Lei Federal de Licitações e 

Contratos Administrativos nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
É o relatório, passo à análise. 
 

II – DA APRECIAÇÃO JURÍDICA: 
 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 
no controle prévio de legalidade do procedimento, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se 

dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 
mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

 
Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 
tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 
fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será 
de responsabilidade exclusiva da Administração. 
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A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18, mas como o 
TCM/PA só exige em agosto de 2024 não veja problema a falta do PAC. 

 
O dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágrafo primeiro, que trata dos 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira mais primeiro, que trata dos elementos 
do Estudo Técnico Preliminar. De maneira mais ampla, o planejamento da contratação envolve 
a investigação da própria necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos 
que justificam a requisição administrativa. Em outras palavras, é essencial analisar 
detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de contratação. 

 
O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboração do ETP, 
 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 
VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não 
contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração apresentar 
as devidas justificativas. 
 

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a 
contemplar as exigências legais e normativas. 

 
O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 

14.133/21. 
 
O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. 
 
O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1º expressamente autorizado a 
utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. 
 

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase 
preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital. 

 
A motivação, a justificativa, a indicação das parcelas de maior relevância/valor, 

requisitos de qualificação econômico-financeira, critérios de pontuação, julgamento das 
propostas e participação ou não de consórcio, exigidos pelo art. 18, inciso IX, constam no 
processo. 

 
De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de 

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma presencial, o que se 
encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens 
comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva, atendendo 
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 
Recomenda-se que seja inserida justificativa para a opção pela modalidade de pregão 

presencial no edital de licitação  
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Consta, ainda na minuta do edital as prerrogativas das microempresas, empresas de 
pequeno porte microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em comento. 

 
A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. 
 
Por se tratar de fornecimento de objeto ou serviços de forma contínua, a ser entregue 

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo 
firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses 
de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento (Art. 95 da Lei nº 14.133/2021). 

 
Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei de Licitações, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos. 
 
Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 

amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição 
de riscos aparentes para a Administração Pública 
 

Relativamente à minuta do contrato, recomendo que conste Cláusula de fiscalização 
do contrato. 

 
Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da 

fase interna da licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra 
previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos 

seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a 
publicação de extrato do edital na FAMEP e jornal de grande circulação, conforme determinam 
os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Destaco que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 
conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133/21. 

 
O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, 

preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas e consórcios. 

 
II – CONCLUSÃO: 

 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e 
o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 
prosseguimento do presente processo nos seus demais termos, desde que cumpridas as 
exigências estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021, sem a necessidade de retorno para nova 
manifestação desta unidade jurídica. 
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É o parecer. É o Parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de 
V.Exa. 

Rurópolis/PA., 16 de julho de 2024. 

 

 

Márcio José Gomes de Sousa 

OAB/PA 10516 

ASSESSOR JURIDICO – CPL/PMJ 
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